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RESOLUÇÃO Nº 017 – CONSU/2004 

 
 

“DESIGNA MEMBROS DAS COMISSÕES ELEITORAIS PARA ELEIÇÃO DAS 
REPRESENTAÇÕES DOCENTE E TÉCNICO-ADMINISTRATIVA NOS 

CONSELHOS UNIVERSITÁRIO E CURADOR”. 
 
 
   O Reitor e Presidente do Conselho Universitário da Universidade 
Estadual de Montes Claros – UNIMONTES, Professor PAULO CÉSAR GONÇALVES DE 
ALMEIDA, no uso das atribuições legais, estatutárias e regimentais que lhe são 
conferidas, e de conformidade com a Lei Delegada nº 90, de 29/01/2003 e com o Decreto 
Estadual nº 43.586, de 15/09/2003, ‘ad referendum’ daquele conselho superior, 
considerando: 
 

• A RESOLUÇÃO Nº 016 – CONSU/2004, de 30/12/04, que “disciplina e 
regulamenta as eleições para composição dos conselhos superiores da 
UNIMONTES”, 

 

 
RESOLVE: 
 

   
Art. 1º - DESIGNAR para compor as Comissões Eleitorais de que trata os 

artigos 4º e 5º da RESOLUÇÃO Nº 016 – CONSU/2004, de 30/12/2004: 
 

• COMISSÃO ELEITORAL DE DOCENTES: os Senhores Professores 
JOÃO ANTÔNIO PIMENTA DE CARVALHO, que a presidirá, 
CAIUS MARCELLUS REIS SILVEIRA, FERNANDO HAROLDO MOTA 
NOBRE, MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO NASSAU ARAÚJO e 
MARINA DE FÁTIMA BRANDÃO CARNEIRO. 
 
 
• COMISSÃO ELEITORAL DE SERVIDORES TÉCNICO-
ADMINISTRATIVOS: os Senhores ADILSON CALDEIRA VELOSO, 
que a presidirá, FREDERICO GUILHERME BARCELLOS JÚNIOR, 
MARY IMACULADA MENDES, VALMIVAL SANTANA SILVA e 
VANISE JÚLIA FARIAS ALVES. 
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Art. 2º - Caberá à Secretaria de Conselhos/Reitoria comunicar, aos 
membros das Comissões ora designados, remetendo-lhes cópias desta e da 
Resolução nº 016 – CONSU/2004. 
    

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução entrará em vigor 
nesta data, devendo ser afixada nos quadros de avisos da UNIMONTES no Campus-sede, 
inclusive no Hospital Universitário e Policlínica, bem como em todos os campi. 
 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 
 
   
Reitoria da Universidade Estadual de Montes Claros, aos 30 dias de dezembro de 2004. 

 
 
 
 

 
Professor Paulo César Gonçalves de Almeida 

                    REITOR E PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 


